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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os 

direitos de autor e os que lhes são conexos.  

 

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada nos 

acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas domiciliadas 

em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade na 

proteção aos direitos autorais ou equivalentes.  

 

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.  

 

Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os direitos autorais.  

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 

conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer outro titular de direito 

de autor, por qualquer forma ou processo;  

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de 

ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer 

outro processo eletromagnético;  

III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma empresa por outra;  

IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de obras 

literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, mediante a 

venda, locação ou qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse;  

V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do 

público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de exemplares;  

VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística 

ou científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer 

armazenamento permanente ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de 

fixação que venha a ser desenvolvido;  

VII - contrafação - a reprodução não autorizada;  
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VIII - obra:  

a) em co-autoria - quando é criada em comum, por dois ou mais autores;   

b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou por ser 

desconhecido;   

c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto;   

d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação;   

e) póstuma - a que se publique após a morte do autor;   

f) originária - a criação primígena;   

g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da transformação de 

obra originária;   

h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma pessoa 

física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é constituída pela participação de 

diferentes autores, cujas contribuições se fundem numa criação autônoma;   

i) audiovisual - a que resulta da fixação de imagens com ou sem som, que tenha a 

finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, independentemente 

dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente para fixá-lo, bem como 

dos meios utilizados para sua veiculação;   

IX - fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou interpretação ou de outros 

sons, ou de uma representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra 

audiovisual;  

X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo de 

reprodução da obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no contrato de edição;  

XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a 

responsabilidade econômica da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, qualquer 

que seja a natureza do suporte utilizado;  

XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons ou imagens 

e sons ou das representações desses, para recepção ao público e a transmissão de sinais 

codificados, quando os meios de decodificação sejam oferecidos ao público pelo organismo de 

radiodifusão ou com seu consentimento;  

XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, músicos, 

bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem, interpretem 

ou executem em qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões do folclore.  

 

Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios as obras por eles simplesmente subvencionadas.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 
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Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 

drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 

mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou pela 

radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-

musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de fonogramas 

e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, inclusive a 

radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 

comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 

órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar ao 

escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 

autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o empresário, 

por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução pública.  

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a execução 

pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, indicando os nomes 

dos respectivos autores, artistas e produtores.  

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata disposição 

dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou coletivos, 

autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais e 

fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 

representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  

 

Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou execução que não 

seja suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-la, tendo, para isso, livre acesso durante as 

representações ou execuções, no local onde se realizam.  

 

Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem acordo com o 

empresário que a faz representar.  

 

Art. 72. O empresário, sem licença do autor, não pode entregar a obra a pessoa 

estranha à representação ou à execução.  
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Art. 73. Os principais intérpretes e os diretores de orquestras ou coro, escolhidos de 

comum acordo pelo autor e pelo produtor, não podem ser substituídos por ordem deste, sem que 

aquele consinta.  

 

Art. 74. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou adaptação, poderá fixar 

prazo para utilização dela em representações públicas.  

Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este artigo, não poderá 

opor-se o tradutor ou adaptador à utilização de outra tradução ou adaptação autorizada, salvo se 

for cópia da sua.  

 

Art. 75. Autorizada a representação de obra teatral feita em co-autoria, não poderá 

qualquer dos co-autores revogar a autorização dada, provocando a suspensão da temporada 

contratualmente ajustada.  

 

Art. 76. É impenhorável a parte do produto dos espetáculos reservada ao autor e aos 

artistas.  

 

CAPÍTULO III 

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA DE ARTE PLÁSTICA 

 

Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte plástica, ao alienar o 

objeto em que ela se materializa, transmite o direito de expô-la, mas não transmite ao adquirente 

o direito de reproduzi-la.  

 

Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por qualquer processo, 

deve se fazer por escrito e se presume onerosa.  

 

CAPÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA FOTOGRÁFICA 

 

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la à venda, 

observadas as restrições à exposição, reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo dos direitos 

de autor sobre a obra fotografada, se de artes plásticas protegidas.  

§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível o nome do 

seu autor.  

§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em absoluta 

consonância com o original, salvo prévia autorização do autor.  

 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DE FONOGRAMA 

 

Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada exemplar:  

I - o título da obra incluída e seu autor;  

II - o nome ou pseudônimo do intérprete;  

III - o ano de publicação;  
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IV - o seu nome ou marca que o identifique.  

 

CAPÍTULO VI 

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA AUDIOVISUAL 

 

Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística ou científica 

para produção audiovisual implica, salvo disposição em contrário, consentimento para sua 

utilização econômica.  

§ 1º A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e cessa dez anos 

após a celebração do contrato.  

§ 2º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor:  

I - o título da obra audiovisual;  

II - os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais co-autores;  

III - o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso;  

IV - os artistas intérpretes;  

V - o ano de publicação;  

VI - o seu nome ou marca que o identifique.  

VII - o nome dos dubladores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.091, de 11/11/2009) 

 

Art. 82. O contrato de produção audiovisual deve estabelecer:  

I - a remuneração devida pelo produtor aos co-autores da obra e aos artistas 

intérpretes e executantes, bem como o tempo, lugar e forma de pagamento;  

II - o prazo de conclusão da obra;  

III - a responsabilidade do produtor para com os co-autores, artistas intérpretes ou 

executantes, no caso de co-produção.  

 

Art. 83. O participante da produção da obra audiovisual que interromper, temporária 

ou definitivamente, sua atuação, não poderá opor-se a que esta seja utilizada na obra nem a que 

terceiro o substitua, resguardados os direitos que adquiriu quanto à parte já executada.  

 

Art. 84. Caso a remuneração dos co-autores da obra audiovisual dependa dos 

rendimentos de sua utilização econômica, o produtor lhes prestará contas semestralmente, se 

outro prazo não houver sido pactuado.  

 

Art. 85. Não havendo disposição em contrário, poderão os co-autores da obra 

audiovisual utilizar-se, em gênero diverso, da parte que constitua sua contribuição pessoal.  

Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovisual no prazo ajustado ou 

não iniciar sua exploração dentro de dois anos, a contar de sua conclusão, a utilização a que se 

refere este artigo será livre.  

 

Art. 86. Os direitos autorais de execução musical relativos a obras musicais, lítero-

musicais e fonogramas incluídos em obras audiovisuais serão devidos aos seus titulares pelos 

responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 3º do art. 68 desta Lei, que as 

exibirem, ou pelas emissoras de televisão que as transmitirem.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592129&seqTexto=117206&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VII 

DA UTILIZAÇÃO DE BASES DE DADOS 

 

Art. 87. O titular do direito patrimonial sobre uma base de dados terá o direito 

exclusivo, a respeito da forma de expressão da estrutura da referida base, de autorizar ou proibir:  

I - sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo;  

II - sua tradução, adaptação, reordenação ou qualquer outra modificação;  

III - a distribuição do original ou cópias da base de dados ou a sua comunicação ao 

público;  

IV - a reprodução, distribuição ou comunicação ao público dos resultados das 

operações mencionadas no inciso II deste artigo.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA COLETIVA 

 

Art. 88. Ao publicar a obra coletiva, o organizador mencionará em cada exemplar:  

I - o título da obra;  

II - a relação de todos os participantes, em ordem alfabética, se outra não houver sido 

convencionada;  

III - o ano de publicação;  

IV - o seu nome ou marca que o identifique.  

Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1º do art. 17, deverá o participante 

notificar o organizador, por escrito, até a entrega de sua participação.  

 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS CONEXOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no que couber, aos 

direitos dos artistas intérpretes ou executantes, dos produtores fonográficos e das empresas de 

radiodifusão.  

Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos previstos neste artigo deixa intactas 

e não afeta as garantias asseguradas aos autores das obras literárias, artísticas ou científicas.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES 

 

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a título oneroso 

ou gratuito, autorizar ou proibir:  

I - a fixação de suas interpretações ou execuções;  

II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações ou 

execuções fixadas;  

III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;  
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IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execuções, de 

maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no lugar que individualmente 

escolherem;  

V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.  

§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, seus 

direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.  

§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à reprodução da voz 

e imagem, quando associadas às suas atuações.  

 

Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpretação ou 

execução de artistas que as tenham permitido para utilização em determinado número de 

emissões, facultada sua conservação em arquivo público.  

Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou no exterior, 

somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no 

programa, devida uma remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.  

 

Art. 92. Aos intérpretes cabem os direitos morais de integridade e paternidade de suas 

interpretações, inclusive depois da cessão dos direitos patrimoniais, sem prejuízo da redução, 

compactação, edição ou dublagem da obra de que tenham participado, sob a responsabilidade do 

produtor, que não poderá desfigurar a interpretação do artista.  

Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de obra audiovisual, 

concluída ou não, não obsta sua exibição e aproveitamento econômico, nem exige autorização 

adicional, sendo a remuneração prevista para o falecido, nos termos do contrato e da lei, efetuada 

a favor do espólio ou dos sucessores.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DOS PRODUTORES FONOGRÁFICOS 

 

Art. 93. O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, a título oneroso ou 

gratuito, autorizar-lhes ou proibir-lhes:  

I - a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;  

II - a distribuição por meio da venda ou locação de exemplares da reprodução;  

III - a comunicação ao público por meio da execução pública, inclusive pela 

radiodifusão;  

IV - (VETADO)  

V - quaisquer outras modalidades de utilização, existentes ou que venham a ser 

inventadas.  

 

Art. 94. Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuários a que se refere o art. 68, 

e parágrafos, desta Lei os proventos pecuniários resultantes da execução pública dos fonogramas 

e reparti-los com os artistas, na forma convencionada entre eles ou suas associações.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
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Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de autorizar ou proibir 

a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, bem como a comunicação ao público, 

pela televisão, em locais de freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens 

intelectuais incluídos na programação.  

 

CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO DOS DIREITOS CONEXOS 

 

Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos conexos, contados a partir 

de 1º de janeiro do ano subseqüente à fixação, para os fonogramas; à transmissão, para as 

emissões das empresas de radiodifusão; e à execução e representação pública, para os demais 

casos.  

 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES SÃO 

CONEXOS 

 

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os titulares de 

direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.  

§ 1º É vedado pertencer a mais de uma associação para a gestão coletiva de direitos 

da mesma natureza.  

§ 2º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, devendo 

comunicar o fato, por escrito, à associação de origem.  

§ 3º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 

associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei.  

 

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações tornam-se mandatárias de seus 

associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus 

direitos autorais, bem como para sua cobrança.  

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais poderão praticar, pessoalmente, os 

atos referidos neste artigo, mediante comunicação prévia à associação a que estiverem filiados.  

 

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a arrecadação e 

distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução pública das obras musicais e lítero-

musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer 

modalidade, e da exibição de obras audiovisuais.  

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá finalidade 

de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem.  

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo e 

fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados.  

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se fará por 

depósito bancário.  

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 

empresário numerário a qualquer título.  
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§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso inabilitado à 

função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

 

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não menos de um 

terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após notificação, com oito 

dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas prestadas a seus 

representados.  

 

TÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem prejuízo das 

penas cabíveis.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES CIVIS 

 

Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou de 

qualquer forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a 

suspensão da divulgação, sem prejuízo da indenização cabível.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


